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PoRtARiA N° 107 de 22 de fevereiro de 2021
NúMero de diárias: meia diária  valor: r$ 83,53
origeM: sta izabel do Pará, destiNo: saNto aNtôNio do taUá
PerÍodo: de 05/03/2021 a 05/03/2021
MatrÍcUla / NoMe / cPf
541905521 / aNdersoN ricardo PiNHo liMa / 515.390.202-15
objetivo: coNdUzir tecNico Para realizar avaliacao MeNsal da 
coNtratUalizacao do HosPital saNto aNtoNio.
ordeNador de desPesas: carlos MariÓ de brito Kato

Protocolo: 637053

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  4ª REGIONAL

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA N°. 05 DE 16 DE MARço DE 2021
a diretora do 4º ceNtro regioNal de saúde Pública, desta sesPa, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com a Portaria N° 2.521/2019 
- CCG de 13 de Março de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado n° 
33824 de 14/03/2019.
resolve:
coNceder de acordo com o artigo 98 da lei n° 5.810 / 24.01.1994, a 
servidora Mariléia campos ferreira, matrícula nº 5168406-1, auxiliar em 
reabilitação, lotada no 4° centro regional de saúde – U.b.s. capane-
ma, 60 (sessenta) dias de licença Prêmio, correspondente ao triênio de 
02/01/1997 a 01/01/2000, no período de 02/08/2021 a 30/09/2021.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
PatrÍcia de fátiMa liMa da silva
diretora do 4° ceNtro regioNal de saúde

Protocolo: 637154

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  11ª REGIONAL

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 008 de 16 DE MARço DE 2021
fundamento legal: decreto Nº 2819 de 06 de setembro de 1994.
objetivo: participar de uma supervisão técnica para averiguar e apurar 
uma denúncia que trata sobre irregularidades na gestão da saúde do mu-
nicípio, especificamente no funcionamento das Equipes de Estratégia de 
saúde da família da vila santa rita, vila brasil espanha e vila são raimun-
do do araguaia que estão incompletas e sem funcionamento de interesse 
deste 11º crs/sesPa.
destino: brejo grande do araguaia
Período: 17/03/2021 a 19/03/2021
N° de diárias: (2,5 duas diárias e meia)

servidores cargo MatricUla fUNÇÃo cPf
sara iagHi salaMe 

carvalHo eNferMeira 5751756 eNferMeira 269695992-72

rosaNgela viaNa dos 
saNtos coMissioNado 5942525/2 cHefe da dt 674621702-72

taciaNa MiraNda ribei-
ro da silva

ageNte de artes 
Pratica 57206550/1 ageNte de artes 

Práticas 610.319.172-68

josÉ saraiva aMado gUarda de eNdeMias 503577 Motorista 299.571.762-34
 

ordenador: irlândia da silva galvão
Protocolo: 636981

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  12ª REGIONAL

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 009 de 15 de Março de 2021
institui e regulamenta a gerência de atenção ao trabalhador - gat do 12º 
centro regional de saúde da secretaria de estado de saúde Pública do 
Pará - sesPa.
a diretora do 12º centro regional de saúde, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, através da Portaria Nº 537/17.01.2019, publicada 
no doe Nº 333.784/118.01.2019, e considerando:

• Constituição Federal 1988 no título VII – Da Ordem Social, Capítulo II 
– da seguridade social, seção ii – da saúde, art. 196 que “a saúde é 
direito de todos e dever do estado, garantido mediante Políticas sociais e 
Econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos”;
• Lei Federal 8080/90 Art. 6º, Parágrafo 3º, Inciso I a VIII que define a “A 
Saúde do Trabalhador” e atribui as competências da União, Estado e Muni-
cípio na execução das ações da saúde do trabalhador;
• Portaria 8142/90 que dispõe sobre o controle social e a participação do 
trabalhador na gestão do sUs;
• Resolução Nº330 do Conselho Nacional de Saúde de 04 de Novembro de 
2003 que aplica a Norma operacional básica de recursos Humanos (Nob/
rH-sUs) como Política Nacional de gestão do trabalho e da educação na 
saúde, a qual inclui Princípios e diretrizes da Política de saúde ocupacional 
para o trabalhador do sUs;
• Política Nacional de Humanização da Atenção e da Gestão na Saúde/2003 
que também dispõe sobre a valorização do trabalho e do trabalhador;
• Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher (2004);
• Politica Nacional de Atenção á Saúde Integral do Homem (2005);
• Politica Nacional de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde Portaria/
Ms Nº 1996 de 20 de agosto de 2007;
Portaria Nº 1823 do Ms de 23/08/2012 que institui a Política Nacional de 
saúde do trabalhador e da trabalhadora;
• O Protocolo Nº 008/2011 que estabelece as Diretrizes da Política Na-
cional de Promoção da saúde do trabalhador do sUs e a necessidade de 
descentralizar e regionalizar ações e diretrizes desta Política na estrutura 
da sesPa.
resolve:
art. 1º - instituir por meio da divisão de recursos Humanos e divisão 
técnica deste 12º centro regional de saúde, a gerência de atenção ao 
Trabalhador – GAT desta Regional com a finalidade de:
• Planejar, desenvolver e coordenar projetos e ações voltados à atenção e 
valorização do trabalho e do trabalhador do 12º centro regional de saúde 
na sua integralidade, visando à proteção e promoção da saúde deste traba-
lhador com o implemento da qualidade de vida e da valorização do mesmo 
nos seus ambientes e processos de trabalho, através de parceria intra e in-
terinstitucional, assim como, em consonância com as diretrizes da Política 
Nacional de Promoção da saúde do trabalhador - PNPst, Política Nacional 
de saúde do trabalhador e trabalhadora – PNPstt, Política Nacional de 
Humanização – PNH e de acordo com as premissas do SUS”.
Parágrafo 1º. a gat do 12º centro regional de saúde integra as atribui-
ções da Política Nacional de gestão do trabalho e da educação na saúde, 
esta desenvolvida a nível estadual pela diretoria de gestão do trabalho e 
da educação na saúde da sesPa;
Parágrafo 2º. a equipe da gat do 12ºcrs deverá contar com o suporte 
técnico das equipes da gat/dgtes e do centro de referência estadual 
de saúde do trabalhador/cerest-Pa/Nivel ceNtral, como também, do 
cerest regional do araguaia.
Parágrafo 3º. a gat do 12º centro regional de saúde será operacionali-
zada por equipe multiprofissional constituída pelos seguintes servidores:
• Genival Rodrigues do Nascimento (Coordenador);
• Salvador Corrêa Bento (Microscopista);
• Edilene Maria Caldas dos Santos(Agente Administrativo/DRH);
• Olivia Cristina Dias Ferreira (Enfermeira);
• Nalva Gomes de S. Silva (Enfermeira);
• Alessandra Coelho de Freitas Nunes (Assistente Social)
• Mayra de Melo Carvalho (Psicóloga);
• Edimar Pereira da Silva (Agente de Saúde Pública);
• Valmici Lima Rocha Alencar (Agente de Vigilância Sanitária).
Parágrafo 4º. No que concerne à estrutura física da gat, é imprescindível 
um espaço adequado para a realização de suas atividades, especialmente 
no que se refere ao acolhimento Psicossocial do servidor, o qual requer um 
ambiente acolhedor e que garanta o sigilo das informações.
Parágrafo 5º. Para sua operacionalização, a gat do 12ºcrs terá dotação 
orçamentaria garantida no Plano de ação anual e Plurianual do 12º centro 
regional de saúde, com recursos previstos na área de educação Perma-
nente em saúde, Humanização e vigilância em saúde.
art.2º - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, cUMPra-se e PUbliqUe-se.
gabiNete da diretora do 12º ceNtro regioNal de saúde, em 15 
de Março de 2021.
andréa ribeiro cunha câmara
diretora do 12°crs/sesPa
Port. 537/17.01.2019

Protocolo: 637026

HOSPITAL OPHIR LOYOLA

.

PoRtARiA fiScAL DE coNtRAto Nº 130/2021–GAB/DG/HoL
o diretor geral do HosPital oPHir loYola, no uso de suas atribuições 
que lhe foram designadas através do decreto governamental publicado no 
doe nº 34.461 de 14 de janeiro de 2021 e aquelas previstas na lei esta-
dual nº 6.826/2006 e ainda;


